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Assunto: Classificação de Mercadorias 
Código NCM: 8509.80.90 
Mercadoria: Umidificador de ar, de uso doméstico, provido de ventilador 
acionado por motor elétrico, transdutor piezelétrico, placa de atomização 
e tanque de água com capacidade de 3 litros, com dimensões de 215 mm 
x 174 mm x 279 mm, peso líquido de 900 g e potência de 32 W, 
comercialmente denominado "Umidificador ultrassônico de ambiente". 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 4 do Capítulo 85), RGI 6 e RGC 1 da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016. 

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

2.    Umidificador de ar ultrassônico, de uso doméstico, com a base confeccionada 
em plástico ABS e o tanque de água com capacidade, de 3 litros, em silicone, provido de 
motor elétrico, medindo 215 mm x 174 mm x 279 mm e peso líquido de 900 g, bivolt, 
produção de névoa máxima 250 ml/h, potência 32 W, destinado a manter a umidade do ar 
em níveis confortáveis por intermédio da corrente elétrica que aciona uma membrana 
vibratória a qual gera pequenas gotas d'água (névoa) que são liberadas para o ambiente por 
meio de um ventilador incorporado. A intensidade de névoa desejada pode ser ajustada pelo 
potenciômetro. 
Classificação da Mercadoria: 
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3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas 
Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais 
Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado fornecem as explicações sobre 
as Regras Gerais Interpretativas, as Notas de Seções, as Notas de Capítulos e as Notas de 
subposições (que são parte integrante do Sistema Harmonizado), assim como definem o 
alcance das posições e das subposições. Elas contêm as descrições técnicas das mercadorias e 
as indicações práticas quanto à classificação e à identificação das mercadorias. As Notas 
Explicativas são os comentários sobre o Sistema Harmonizado elaborados pelo Comitê do 
Sistema Harmonizado (CSH) e adotados pelo Conselho de Cooperação Aduaneira; elas são a 
interpretação oficial do SH em nível internacional. 

5. A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm 
apenas valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das 
posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das 
referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, 
dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 
determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo 
nível. 

6. Além disso, no que se refere aos desdobramentos regionais, temos por 
fundamento a Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que dispõe que as 
Regras Gerais para interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, 
para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste 
último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

7.  O produto em questão, de peso máximo de 900 g, fica classificado na posição 
85.09 - Aparelhos eletromecânicos com motor elétrico incorporado, de uso 
doméstico, exceto os aspiradores da posição 85.08, conforme determina a Nota 4 do 
Capítulo 85,  verbis: 

4.- A posição 85.09 compreende, desde que se trate de aparelhos eletromecânicos 
do tipo utilizado normalmente em uso doméstico: 

a) As enceradeiras (enceradoras*) de pisos (pavimentos), os trituradores 
(moedores) e misturadores de alimentos, espremedores de fruta ou de produtos 
hortícolas, de qualquer peso; 

b) Outros aparelhos de peso máximo de 20 kg, excluindo os ventiladores e coifas 
aspirantes (exaustores*) para extração ou reciclagem, com ventilador 
incorporado, mesmo filtrantes (posição 84.14), os secadores centrífugos de roupa 
(posição 84.21), as máquinas de lavar louça (posição 84.22), as máquinas de 
lavar roupa (posição 84.50), as máquinas de passar (posições 84.20 ou 84.51, 
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conforme se trate ou não de calandras), as máquinas de costura (posição 84.52), 
as tesouras elétricas (posição 84.67) e os aparelhos eletrotérmicos (posição 
85.16). 

(sublinhados nosso) 

8.  A classificação do produto em sua subposição deve observar as seguintes 
opções fornecidas, que são: 

8509.40 - Trituradores (moedores) e misturadores de alimentos; 
espremedores de fruta ou de produtos hortícolas 

8509.80 - Outros aparelhos 
8509.90 - Partes 

 
9. Das opções acima, o produto fica classificado na subposição 8509.80 - Outros 

aparelhos,  que se desdobra nos seguintes itens: 
8509.80.10 Enceradeiras de pisos 
8509.80.90 Outros 

 
10. Desses, o produto fica classificado no item 8509.80.90 – Outros. 
 

Conclusão 

11. Com base na RGI-1 (Nota 4 do Capítulo 85 e texto da posição 85.09), RGI 6 
(texto da subposição 8509.80) e RGC 1 (texto do item 8508.80.90) da Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, a mercadoria objeto da consulta CLASSIFICA-
SE no código NCM/TEC/TIPI  8509.80.90. 

 

Ordem de Intimação 

Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta 
foi aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 23 de setembro de 2021. 
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Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 
1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à SECOP RF 06, MG, para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente)  

Pedro Paulo da Silva Menezes 
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  ––  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11333344449955  

Relator 

((AASSSSIINNAADDOO  DDIIGGIITTAALLMMEENNTTEE))  

Roberto Costa Campos    
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11229944331133  

  MMEEMMBBRROO  DDAA  22ªª  TTUURRMMAA  

(Assinado Digitalmente) 
Carlos Humberto Steckel   

AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  1144888866  
Presidente da 2ª Turma 

 


